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DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 12312023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulaÍnentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssÀDo: Derliane Vicente Ferri.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrA: BR 230, km 0't, Vicinal Coruja, km 17, Vicinal
Sebastiáo Pedro, km 09, Vicinal 10, km 14, Vicinal 1'1, km 08, Vicinal 12, km 03,
Margem Direita, Sítio Castanheira, Apuí-AM.

CNP.|/cPF: 029.7 62.552-7 0

FoNo: (97) 991414103

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 17, Vicinal Sebastião
Pedro, km 09, Vicinal 10, km 14, Vicinal 11, km 08, Vicinal 12, km 03, Margem Direita,
Sitio Castanheira, Zona Rural, município de Apui/AM, nas coordenadas geográficas
701 4' 01,28"5 e 59"38'45,67"O.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

Esta Dechraçío não dispensa e nem sübstitui nenhum documento €xigido pela Legislaçâo Federal,
Estrdüal e Münicipsl.
O uso da águâ está dentro dos limit€s estabelecidos como de uso insignificante constantes, na
Resolução n" 02 de 201ó do Conselho Estâdual de Recursos Hídricos - CERH.
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GOI/ERNO OO EST DO

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA:'1,0O m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

INscRrÇÃo ESTADUAL:
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